PARECER Nº 572, DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 271, de 2001



O Projeto de lei nº 271, de 2001, de iniciativa do nobre Deputado Afanasio Jazadji, visa tornar obrigatório a todas as repartições e órgãos públicos da administração direta e indireta ou fundacional, de todas as Secretarias do Estado de São Paulo, manter desligados aparelhos elétricos e eletroeletrônicos, e iluminação elétrica de suas sedes após o horários regulamentar de funcionamento, com as exceções que estabelece.



No prazo regimental de pauta o projeto não recebeu emenda.



Cumpre-nos analisá-lo sob o aspecto da sua legalidade, constitucionalidade e juridicidade.



Trata-se, como se vê, de matéria de caráter legislativo e de iniciativa concorrente que dá cumprimento aos dispositivos constitucionais a ela aplicáveis.



Diante do exposto, no âmbito deste órgão técnico opinamos pela aprovação do presente projeto de lei.



É o nosso parecer.

a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 17/10/2001

a) SALVADOR KHURIYEH – Presidente
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